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AVISO DE PRORROGAÇÃO DO COMUNICADO Nº. 01 – 29/01/2012 

Processo Seletivo SEBRAE/AM nº. 01/2012 

 

O SERVIÇO BRASILEIRO DE APOIO À MICRO E PEQUENAS EMPRESAS – SEBRAE/AM, torna público para 
conhecimento dos interessados a PRORROGAÇÃO do pagamento da taxa de inscrição para os cargos de Nível Médio 
(Assistente I) e Nível Superior (Analista Técnico I) - ampla concorrência e do prazo de entrega da documentação dos 
candidatos ao cargo de Nível Médio - Assistente I (AS01), relativo a realização do Processo Seletivo nº. 01/2012 
destinado a recrutar e selecionar profissionais ao provimento de vagas existentes, para os municípios de Coari, Eirunepé, 
Humaitá, Itacoatiara, Manaus, Manacapuru, Maués, Parintins, Santa Izabel do Rio Negro, Tabatinga e Tefé, nos 
espaços ocupacionais (cargos) de Nível Médio (Assistente I) e Nível Superior (Analista Técnico I) – ampla 
concorrência, conforme procedimentos descritos neste Comunicado, resolve: 

I – PRORROGAR no item 3.1.2, letra “c”, o período de entrega, da documentação exigida para o cargo de Assistente I (AS01), na 
sede da COMVEST, até o dia 16/03/2012, no mesmo endereço e horário constante do Comunicado nº. 01/2012. A documentação 
enviada, através dos Correios, via carta registrada com Aviso de Recebimento (AR) ou SEDEX, deverá ser postada até o dia 
16/03/2012. 

II – PRORROGAR no item 3.3.1 o pagamento da taxa de inscrição por meio de boleto bancário até o dia 12/03/2012, em qualquer 
agência do Banco do Brasil. 

III – MANTER todas as outras exigências para a inscrição no cargo de Assistente I (AS01) de acordo com o Comunicado nº. 

01/2012.  

 

Manaus, 08 de março de 2012. 

SEBRAE AMAZONAS 

 


